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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01, DE 11 DE ABRIL DE 2025  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 01/2025 – UFRB - CONCURSO PARA O PRÊMIO NACIONAL DE 
AFROLITERATURA INFANTOJUVENIL “ERÊ DENDÊ” 

 
A Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB), em parceria com o Ministério da 
Igualdade Racial (MIR), no uso de suas atribuições, tornam pública a retificação do Edital 
01/2025 – UFRB, nos seguintes termos: 
 
a) Inclusão dos itens abaixo dispostos: 
 
1.3.3. Respeitados os requisitos acima elencados, não há impedimento à inscrição de 
obras independentes, isto é, sem vínculo com editoras tradicionais. 
(...) 
3.3.3. Só é permitida a inscrição de uma obra por autor(a).  
3.3.4. Em caso de múltiplas inscrições registradas por uma mesma pessoa física, será 
considerada, só e obrigatoriamente, a inscrição mais recente em data e horário, sendo 
todas as suas inscrições anteriores excluídas do processo de análise e habilitação.  
(...) 
3.4.1. Em caso de publicação composta por um conjunto de textos de diferentes autores, 
será considerada somente a inscrição da obra na íntegra, por um dos(as) seus(suas) 
autores(as) e/ou organizadores(as), respeitando-se o disposto no item 3.4 e observando-se 
o disposto nos itens 8.2 e 8.2.1. 
 
b) Retificação do trecho abaixo discriminado:  
 
ONDE SE LÊ:  
 
7.6. A decisão do Júri Oficial é soberana. Só serão aceitos recursos em relação a decisões 
desta seleção, relativos a erros formais ou de procedimento que deverão ser 
objetivamente fundamentados e enviados exclusivamente através da Plataforma. 
7.6.1. Os recursos serão decididos pela UFRB, ouvida a FAPEX e o Ministério da Igualdade 
Racial. 
 
LEIA-SE: 
 
7.9. A decisão do Júri Oficial é soberana. Só serão aceitos recursos em relação a decisões 
desta seleção, relativos a erros formais ou de procedimento que deverão ser 
objetivamente fundamentados e enviados exclusivamente através da Plataforma. 
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7.9.1. Os recursos serão decididos pela UFRB, ouvida a FAPEX e o Ministério da Igualdade 
Racial. 
 
As demais informações do Edital 01/2025 – UFRB e seus anexos permanecem inalterados.  
 

 
 

Cruz das Almas, 11 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Georgina Gonçalves dos Santos 
Reitora 
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